MENSAGEM N.º 214, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2007.
Encaminha projeto de lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos ao acurado descortino dos ilustres membros do Poder Legislativo unaiense o incluso Projeto de Lei que “dispõe sobre a reestruturação da Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, reorganiza o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e o Conselho Tutelar, cria o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências”.

2.

De plano, assevere-se que a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente foi institucionalizada, no âmbito do Município de Unaí, através da Lei n.º 1.438, de 16 de novembro de 1992, tendo sofrido algumas alterações no curso de sua vigência que já perdura mais de 15 (quinze) anos, precisamente operadas pelas Leis nsº 1.503, de 25 de março de 1994 e 1.659, de 27 de agosto de 1997, sendo que diante disso algumas de suas disposições já estão ultrapassadas.

3.

A elaboração do projeto de lei em deslinde contou com efetiva participação de membros do Ministério Público da Comarca de Unaí, que nos ofereceram subsídios indispensáveis à feitura da matéria a cargo da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania, tendo a Assessoria Executiva de Governo, diante do tempo exíguo, procedido apenas algumas adequações de ordem técnica-legislativa. 

4.

Despiciendos maiores comentários, eis que anexamos cópia de ofício proveniente da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania que traça, em linhas gerais, as razões que justificam a apresentação do projeto de lei em referência.

5.

Submetemos, assim, a matéria em testilha ao crivo dos eméritos senhores membros da Câmara que certamente saberão dar a devida atenção ao texto, aperfeiçoando-o e aprimorando-o, se assim julgar necessário.

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 

(Fls. 2 da Mensagem n.º 214, de 10/12/2007)

6.

Reiteramos, no ensejo, votos de estima e consideração, extensivamente a seus ilustres Pares.
Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito
JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo
MARIA DAS DORES CAMPOS ABREU LOUSADO

Secretária Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis 
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